
INDICAÇÃO Nº 
35
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de  estudos acerca da  criação de uma Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, em Mogi das Cruzes, e, em sendo viável tal criação, que encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição, no exercício da iniciativa privativa prevista no inciso IV do artigo 70 da Constituição do Estado.
JUSTIFICATIVA

Conforme dados da Delegacia de Defesa da Mulher de Mogi das Cruzes foi registrado em 2015 cinco casos de vítimas fatais, em razão de gênero. Em anos anteriores, centenas de casos envolvendo estupros e violência doméstica foram abordados pela imprensa da região do Alto Tietê, veiculando dados da Delegacia de Defesa da Mulher de Mogi das Cruzes e do Centro Brasileiro de Estudos Latino-Americanos – Cebela. Assim, diante dos inúmeros casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, constatados na região do Alto Tietê, verifica-se que é altamente relevante a criação de uma Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, em Mogi das Cruzes.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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